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CAMARA MUNICIPAL

PODER LEGISLATIVO

PORTARIA Nº 309/2022

EMENTA: Dispõe sobre Nomeação do Cargo

de Comissão e adota outras providências.

O CIDADÃO RUBENS DARLAN DE MORAIS LOBO,

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO

NORTE, ESTADO DO CEARÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES

LEGAIS E CONSIDERANDO O QUE DISPÕE O PLANO DE

CARGOS E CARREIRAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE

JUAZEIRO DO NORTE, APROVADO ATRAVÉS DA LEI N.º 4434

DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015, COM REDAÇÃO DADA PELA

LEI Nº 4.936 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019.

RESOLVE:

Art. 1º. Nomear MARIA VANESSA DE MATOS, para o

Cargo de Secretário Especial Parlamentar, Símbolo DAS-1 – Grupo

Ocupacional Superior – Categoria Funcional – Direção Geral - DG,

para responder pelo cargo acima mencionado.

Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 3º.  Revogam-se as disposições em contrário.

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, ao (1º) primeiro dia do mês de junho do

ano de dois mil e vinte e dois (2022).

RUBENS DARLAN DE MORAIS LOBO

PRESIDENTE

PORTARIA Nº 311/2022

EMENTA: Dispõe sobre a NOMEAÇÃO para

o cargo de comissão e adota outras

providências.

O CIDADÃO RUBENS DARLAN DE MORAIS LOBO,

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO

NORTE, ESTADO DO CEARÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES

LEGAIS E CONSIDERANDO O QUE DISPÕE O PLANO DE

CARGOS E CARREIRAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE

JUAZEIRO DO NORTE, APROVADO ATRAVÉS DA LEI Nº 4.434

DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015, COM REDAÇÃO DADA PELA

LEI Nº 4.936 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019.

RESOLVE:

Art.1º.Nomear JOSÉ ALAN OLIVEIRA DE ARAÚJO,

para o Cargo de Assessor Parlamentar, Símbolo DAS-3 – Grupo

Ocupacional – Assistência aos Vereadores – Categoria Funcional –

Assistente Parlamentar – AP, que responderá pelo cargo acima

mencionado.

Art. 2º.Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 3º.Revogam-se as disposições em contrário.

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, ao (1º) primeiro dia do mês de junho do

ano de dois mil e vinte e dois (2022).

RUBENS DARLAN DE MORAIS LOBO

PRESIDENTE

PORTARIA Nº 312/2022

EMENTA: Dispõe sobre a NOMEAÇÃO para

o cargo de comissão e adota outras

providências.

O CIDADÃO RUBENS DARLAN DE MORAIS LOBO,

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO

NORTE, ESTADO DO CEARÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES

LEGAIS E CONSIDERANDO O QUE DISPÕE O PLANO DE

CARGOS E CARREIRAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE

JUAZEIRO DO NORTE, APROVADO ATRAVÉS DA LEI Nº 4.434

DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015, COM REDAÇÃO DADA PELA

LEI Nº 4.936 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019.

RESOLVE:

Art.1º.Nomear CARINE LAVOR CARDOSO, para o

Cargo de Assessor Parlamentar, Símbolo DAS-3 – Grupo Ocupacional

– Assistência aos Vereadores – Categoria Funcional – Assistente

Parlamentar – AP, que responderá pelo cargo acima mencionado.
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Art. 2º.Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 3º.Revogam-se as disposições em contrário.

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, ao (1º) primeiro dia do mês de junho do

ano de dois mil e vinte e dois (2022).

RUBENS DARLAN DE MORAIS LOBO

PRESIDENTE

PORTARIA Nº 313/2022

EMENTA: Dispõe sobre a NOMEAÇÃO para

o cargo de comissão e adota outras

providências.

O CIDADÃO RUBENS DARLAN DE MORAIS LOBO,

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO

NORTE, ESTADO DO CEARÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES

LEGAIS E CONSIDERANDO O QUE DISPÕE O PLANO DE

CARGOS E CARREIRAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE

JUAZEIRO DO NORTE, APROVADO ATRAVÉS DA LEI Nº 4.434

DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015, COM REDAÇÃO DADA PELA

LEI Nº 4.936 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019.

RESOLVE:

Art.1º.Nomear IOLANDA CRUZ DA SILVA, para o Cargo

de Assessor Parlamentar, Símbolo DAS-3 – Grupo Ocupacional –

Assistência aos Vereadores – Categoria Funcional – Assistente

Parlamentar – AP, que responderá pelo cargo acima mencionado.

Art. 2º.Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 3º.Revogam-se as disposições em contrário.

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, ao (1º) primeiro dia do mês de junho do

ano de dois mil e vinte e dois(2022).

RUBENS DARLAN DE MORAIS LOBO

PRESIDENTE

PORTARIA Nº 314/2022

EMENTA: Dispõe sobre a NOMEAÇÃO para

o cargo de comissão e adota outras

providências.

O CIDADÃO RUBENS DARLAN DE MORAIS LOBO,

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO

NORTE, ESTADO DO CEARÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES

LEGAIS E CONSIDERANDO O QUE DISPÕE O PLANO DE

CARGOS E CARREIRAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE

JUAZEIRO DO NORTE, APROVADO ATRAVÉS DA LEI Nº 4.434

DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015, COM REDAÇÃO DADA PELA

LEI Nº 4.936 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019.

RESOLVE:

Art.1º.Nomear LOUANY DE SOUSA PEREIRA, para o

Cargo de Assessor Parlamentar, Símbolo DAS-3 – Grupo Ocupacional

– Assistência aos Vereadores – Categoria Funcional – Assistente

Parlamentar – AP, que responderá pelo cargo acima mencionado.

Art. 2º.Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 3º.Revogam-se as disposições em contrário.

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, ao (1º) primeiro dia do mês de junho do

ano de dois mil e vinte e dois (2022).

RUBENS DARLAN DE MORAIS LOBO

PRESIDENTE

PORTARIA Nº 316/2022

EMENTA: Dispõe sobre a NOMEAÇÃO para

o cargo de comissão e adota outras

providências.

O CIDADÃO RUBENS DARLAN DE MORAIS LOBO,

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO

NORTE, ESTADO DO CEARÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES

LEGAIS E CONSIDERANDO O QUE DISPÕE O PLANO DE

CARGOS E CARREIRAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE

JUAZEIRO DO NORTE, APROVADO ATRAVÉS DA LEI Nº 4.434

DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015, COM REDAÇÃO DADA PELA

LEI Nº 4.936 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019.

RESOLVE:

Art.1º. Nomear SARA ARAUJO DE MORAIS, para o

Cargo de Assessor Especial Parlamentar, Símbolo DAS-2 – Grupo

Ocupacional – Assistência aos Vereadores – Categoria Funcional –

Assistente Especial Parlamentar – AEP, que responderá pelo cargo

acima mencionado.

Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.
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Art. 3º.  Revogam-se as disposições em contrário.

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, ao (1º) primeiro dia do mês de junho do

ano de dois mil e vinte e dois (2022).

RUBENS DARLAN DE MORAIS LOBO

PRESIDENTE

PORTARIA Nº 319/2022

EMENTA: Dispõe sobre a NOMEAÇÃO para

o cargo de comissão e adota outras

providências.

O CIDADÃO RUBENS DARLAN DE MORAIS LOBO,

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO

NORTE, ESTADO DO CEARÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES

LEGAIS E CONSIDERANDO O QUE DISPÕE O PLANO DE

CARGOS E CARREIRAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE

JUAZEIRO DO NORTE, APROVADO ATRAVÉS DA LEI Nº 4.434

DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015, COM REDAÇÃO DADA PELA

LEI Nº 4.936 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019.

RESOLVE:

Art.1º. Nomear DAMIÃO KELTSON OLIVEIRA

MARQUES, para o Cargo de Assessor Parlamentar, Símbolo DAS-

3 – Grupo Ocupacional – Assistência aos Vereadores – Categoria

Funcional – Assistente Parlamentar – AP, que responderá pelo cargo

acima mencionado.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, ao (1º) primeiro dia do mês de junho do

ano de dois mil e vinte e dois (2022).

RUBENS DARLAN DE MORAIS LOBO

PRESIDENTE

  PORTARIA Nº 320/2022

EMENTA: Dispõe sobre a NOMEAÇÃO para

o cargo de comissão e adota outras

providências.

O CIDADÃO RUBENS DARLAN DE MORAIS LOBO,

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO

NORTE, ESTADO DO CEARÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES

LEGAIS E CONSIDERANDO O QUE DISPÕE O PLANO DE

CARGOS E CARREIRAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE

JUAZEIRO DO NORTE, APROVADO ATRAVÉS DA LEI Nº 4.434

DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015, COM REDAÇÃO DADA PELA

LEI Nº 4.936 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019.

RESOLVE:

Art.1º.Nomear COSMO KEWTSON OLIVEIRA

MARQUES, para o Cargo de Assessor Parlamentar, Símbolo DAS-

3 – Grupo Ocupacional – Assistência aos Vereadores – Categoria

Funcional – Assistente Parlamentar – AP, que responderá pelo cargo

acima mencionado.

Art. 2º.Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 3º.Revogam-se as disposições em contrário.

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, ao (1º) primeiro dia do mês de junho do

ano de dois mil e vinte e dois (2022).

RUBENS DARLAN DE MORAIS LOBO

PRESIDENTE

PORTARIA Nº 321/2022

EMENTA: Dispõe sobre a NOMEAÇÃO para

o cargo de comissão e adota outras

providências.

O CIDADÃO RUBENS DARLAN DE MORAIS LOBO,

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO

NORTE, ESTADO DO CEARÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES

LEGAIS E CONSIDERANDO O QUE DISPÕE O PLANO DE

CARGOS E CARREIRAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE

JUAZEIRO DO NORTE, APROVADO ATRAVÉS DA LEI Nº 4.434

DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015, COM REDAÇÃO DADA PELA

LEI Nº 4.936 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019.

RESOLVE:

Art.1º. Nomear NATALYA LANDIM DO NASCIMENTO,

para o Cargo de Assessor Especial Parlamentar, Símbolo DAS-2 –

Grupo Ocupacional – Assistência aos Vereadores – Categoria

Funcional – Assistente Especial Parlamentar – AEP, que responderá

pelo cargo acima mencionado.
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Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 3º.  Revogam-se as disposições em contrário.

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, ao (1º) primeiro dia do mês de junho do

ano de dois mil e vinte e dois (2022).

RUBENS DARLAN DE MORAIS LOBO

PRESIDENTE

PORTARIA Nº 322/2022

EMENTA: Dispõe sobre a EXONERAÇÃO

do cargo de comissão e adota outras

providências.

O CIDADÃO RUBENS DARLAN DE MORAIS LOBO,

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO

NORTE, ESTADO DO CEARÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES

LEGAIS E CONSIDERANDO O QUE DISPÕE O PLANO DE

CARGOS E CARREIRAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE

JUAZEIRO DO NORTE, APROVADO ATRAVÉS DA LEI Nº 4434

DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015; COM REDAÇÃO DADA PELA

LEI Nº 4.936 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019.

RESOLVE:

Art. 1º. Exonerar JOSE ALMIR MACARIO NUNES, do

Cargo de Assessor Especial Parlamentar, Símbolo DAS-2 – Grupo

Ocupacional Superior – Categoria Funcional – Assistente Especial

Parlamentar - AEP, que respondia pelo cargo acima mencionado.

Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 3º.  Revogam-se as disposições em contrário.

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, ao (1º) primeiro dia do mês de junho do

ano de dois mil e vinte e dois (2022).

RUBENS DARLAN DE MORAIS LOBO

Presidente

PORTARIA Nº 323/2022

EMENTA: Dispõe sobre a Exoneração do

cargo de comissão e adota outras providências.

O CIDADÃO RUBENS DARLAN DE MORAIS LOBO,

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO

NORTE, ESTADO DO CEARÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES

LEGAIS E CONSIDERANDO O QUE DISPÕE O PLANO DE

CARGOS E CARREIRAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE

JUAZEIRO DO NORTE, APROVADO ATRAVÉS DA LEI Nº 4.434

DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015, COM REDAÇÃO DADA PELA

LEI Nº 4.936 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019.

RESOLVE:

Art.1º. Exonerar MARIA DAS DORES NUNES DA

SILVA, do Cargo de Assessor Parlamentar, Símbolo DAS-3 – Grupo

Ocupacional – Assistência aos Vereadores – Categoria Funcional –

Assistente Parlamentar – AP, que respondia pelo cargo acima

mencionado.

Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 3º.  Revogam-se as disposições em contrário.

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, ao (1º) primeiro dia do mês de junho do

ano de dois mil e vinte e dois (2022).

RUBENS DARLAN DE MORAIS LOBO

PRESIDENTE

PORTARIA Nº 325/2022

EMENTA: Dispõe sobre a NOMEAÇÃO para

o cargo de comissão e adota outras

providências.

O CIDADÃO RUBENS DARLAN DE MORAIS LOBO,

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO

NORTE, ESTADO DO CEARÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES

LEGAIS E CONSIDERANDO O QUE DISPÕE O PLANO DE

CARGOS E CARREIRAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE

JUAZEIRO DO NORTE, APROVADO ATRAVÉS DA LEI Nº 4.434

DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015, COM REDAÇÃO DADA PELA

LEI Nº 4.936 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019.

RESOLVE:

Art.1º. Nomear ADRIANO BONFIM DE SOUSA para o

Cargo de Assessor Especial Parlamentar, Símbolo DAS-2 – Grupo

Ocupacional – Assistência aos Vereadores – Categoria Funcional –

Assistente Especial Parlamentar – AEP, que responderá pelo cargo

acima mencionado.
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Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 3º.  Revogam-se as disposições em contrário.

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, ao (1º) primeiro dia do mês de junho do

ano de dois mil e vinte e dois (2022).

RUBENS DARLAN DE MORAIS LOBO

PRESIDENTE

PORTARIA Nº 324/2022

EMENTA: Dispõe sobre a NOMEAÇÃO para

o cargo de comissão e adota outras

providências.

O CIDADÃO RUBENS DARLAN DE MORAIS LOBO,

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO

NORTE, ESTADO DO CEARÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES

LEGAIS E CONSIDERANDO O QUE DISPÕE O PLANO DE

CARGOS E CARREIRAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE

JUAZEIRO DO NORTE, APROVADO ATRAVÉS DA LEI Nº 4.434

DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015, COM REDAÇÃO DADA PELA

LEI Nº 4.936 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019.

RESOLVE:

Art.1º. Nomear MARIA CLEIDE BARBOSA DE SOUZA,

para o Cargo de Assessor Parlamentar, Símbolo DAS-3 – Grupo

Ocupacional – Assistência aos Vereadores – Categoria Funcional –

Assistente Parlamentar – AP, que responderá pelo cargo acima

mencionado.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, ao (1º) primeiro dia do mês de junho do

ano de dois mil e vinte e dois (2022).

RUBENS DARLAN DE MORAIS LOBO

PRESIDENTE

PORTARIA Nº 071/SEDEST, DE 02 DE JUNHO DE 2022

Dispõe sobre a designação de Fiscal do

Contrato nº 2021.07.05-0002, pertencente à

Secretaria de Desenvolvimento Social e

Trabalho do Município de Juazeiro do Norte.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO

MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, usando

de suas atribuições legais atribuídas pelo Artigo 81, inciso I, da Lei

Orgânica do Município de Juazeiro do Norte, promulgada de 05 de

abril de 1990;

CONSIDERANDO a celebração de contrato entre a

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE, através da Secretaria

Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho (SEDEST), e a

Empresa EMES SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA, CNPJ nº

09.217.933/0001-00, com a finalidade de (INSERIR FINALIDADE

DO CONTRATO).;

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR o Sr. ENDY JONHSON GOMES

DA SILVA, portador do RG nº 20XXXXXXXX6 SSP/CE, inscrito

no CPF nº 055.XXX.XXX-17, investido no cargo de provimento em

comissão de Gerente do Núcleo de Mediação e Conflitos, integrante

da estrutura organizacional da Secretaria de Desenvolvimento Social

e Trabalho (SEDEST), para exercer a função de Fiscal do Contrato

nº. 2021.07.05-0002, com a finalidade de fiscalizar e acompanhar a

execução do contrato com a empresa na prestação de serviços

especializados prestados na assessoria e consultoria técnica, na condição

de rotinas e serviços de controle de almoxarifado, combustíveis,

patrimonial, doações (benefícios eventuais).

Art. 2º - O fiscal ora designado tem por obrigação executar

fiscalização e registrar, em relatório, todas as ocorrências, deficiências,

irregularidades ou falhas porventura observadas na execução dos

serviços ora mencionados no Art. 1º, tendo poderes, entre outros,

para notificar a empresa contratada, objetivando sua imediata

correção e demais serviços inerentes ao fiel cumprimento contratual.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 02 de junho

de 2022.

SEDEST
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Secretaria Municipal de Administração, Palácio Municipal

José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, aos

02 de junho de 2022.

JOSINEIDE PEREIRA DE SOUSA LIMA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO

SOCIAL E TRABALHO

PORTARIA Nº 0215/2022

PORTARIA Nº 008/2022, DE 08 DE JUNHO DE 2022.

Dispõe sobre a indicação de servidor(a) da

Secretaria Municipal de Cultura de Juazeiro

do Norte para atuar como Controlador

Interno.

O Secretário Municipal de Cultura de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, SR. VANDERLÚCIO LOPES PEREIRA, no uso

de suas atribuições legais e, também, constitucionais:

CONSIDERANDO o Art. 81, inciso I da Lei Orgânica de

Juazeiro do Norte, e a Lei nº 4.371 de 10 de setembro de 2014 de

Juazeiro do Norte-CE.

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR, a Sra. DANIELA VIEIRA MEIRELES

DE MOURA, lotada na Secretaria Municipal de Cultura, e inscrita

no CPF sob o n° 915.XXX.XXX-20, para atuar, na condição de

controlador interno, na SECULT, conforme §1º, incisos I, II e III, §

2º, §4º e §5ºdo art. 2º da Lei nº 4.371, de 10 de setembro de 2014, do

Município de Juazeiro do Norte/CE.

Art. 2º A indicada não fará jus a qualquer benefício ou

acréscimo pecuniário decorrente das atividades exercidas no âmbito

do SISTEMA DE CONTROLE INTERNO, conforme § 6º, art. 2º

da Lei nº 4.371, de 10 de setembro de 2014, do Município de Juazeiro

do Norte/CE.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

VANDERLÚCIO LOPES PEREIRA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA

PORTARIA 020/2021

PORTARIA Nº 009/2022-SECULT, DE 08 DE JUNHO DE 2022.

EMENTA: ESTABELECE COMISSÃO

PERMANENTE PARA PROCEDIMENTO

ADMINISTRATIVO, PARA QUE SEJA

INSTAURADA UMA SINDICÂNCIA PARA

APURAR AS CITADAS

IRREGULARIDADES NO PARQUE DE

EVENTOS PADRE CICERO (PARQUE DE

VAQUEJADA), VISANDO

IDENTIFICAÇÃO DOS RESPONSÁVEIS,

CONFORME REQUISITADO PELA 15°

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUAZEIRO

DO NORTE.

O Secretário Municipal de Cultura de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, SR. VANDERLÚCIO LOPES PEREIRA, no uso

de suas atribuições legais e, também, constitucionais:

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 112, de 05 de

julho de 2017, que dispõe sobre a nova estrutura funcional da

Administração Municipal, cria órgãos, cargos e funções, estabelecendo

os níveis ocupacionais, remuneração, hierarquia e adota outras

providências;

RESOLVE:

Art. 1º EMENTA: Estabelece comissão permanente para

procedimento administrativo, para que seja instaurada uma

sindicância para apurar citadas irregularidades no Parque de Eventos

Padre Cicero (Parque de Vaquejada), visando identificar os

responsáveis pela prática de tais condutas, a exemplo do(s) agente

público(s) que tenham autorizado o uso do espaço público e do

aparelho de ar-condicionado, benefício de quem deu o ato indevido,

a delimitação do lapso temporal em que ocorreram referidas

irregularidades e dos valores despendidos em decorrência do uso de

energia elétrica para funcionamento do aparelho de ar-condicionado,

e ainda, se existiram outros recursos e/ou bens públicos utilizados no

mesmo contexto, conforme foi requisitado pela 15° Promotoria de

Justiça de Juazeiro do Norte através da notícia de fato n°

01.2022.00010039-0.

Art. 2° Designar a senhora Maria Olga de Sousa Lima,

servidora efetiva, Matrícula nº 92062, ocupante do cargo de Agente

Administrativo , portadora do RG nº 20XXXXXXXXX07, inscrita

no CPF nº 044.XXX.XXX-25, Daniela Vieira Meireles de Moura,

ocupante do cargo da Assessoria Jurídica da SECULT, OAB/CE

N°41765, portaria N°0149/2021 e o senhor Roberto Viana de

Oliveira Filho, ocupante do cargo de Diretor de Patrimônio Histórico,

portaria 0143/2021, RG N°20XXXXXXXXX05 SSP/CE, CPF

N°025XXX.XXX-60, sobre a presidência Roberto Viana de Oliveira

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  CULTURA -  SECULT
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Filho para compor Comissão Permanente para procedimento

administrativo.

Art. 3° Fica estabelecido o prazo de 60 (sessenta) dias,

prorrogável por igual prazo para conclusão dos trabalhos.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas posições em contrário.

VANDERLÚCIO LOPES PEREIRA

Secretário Municipal de Cultura

Portaria 020/2021

PORTARIA Nº 06/SETUR, DE 08 DE MAIO DE 2022

Dispõe sobre a designação de Fiscal do

Contrato nº 2022.05.19-0003 – SETUR, da

Secretaria de Turismo e Romaria do Município

de Juazeiro do Norte.

O SECRETÁRIO DE TURISMO E ROMARIA DO

MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, usando

de suas atribuições legais atribuídas pelo Artigo 81, inciso I, da Lei

Orgânica do Município de Juazeiro do Norte, promulgada de 05 de

abril de 1990;

Considerando a celebração de contrato entre a Prefeitura

Municipal de Juazeiro do Norte/CE, através da Secretaria Municipal

de Turismo e Romaria (SETUR), e a Empresa SALINAS

EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no

CNPJ nº 73.694.788/0001-57, que tem como objeto deste contrato

os serviços de engenharia para manutenção preventiva e corretiva das

instalações físicas e prediais e equipamentos públicos, com

fornecimento de mão de obra, materiais e peças de reposição, por

percentual de desconto sobre as tabelas de serviços da SEINFRA 27

ou 27.1 para atender as necessidades da Prefeitura de Juazeiro do

Norte/CE, por intermédio da Secretaria Municipal de Turismo e

Romaria, de acordo com as especificações e quantitativos previstos

no anexo I – Termo de Referência do edital do Pregão Eletrônico nº

20210022-SOP da superintendência de Obras Públicas do Estado

do Ceará – SOP e na proposta da CONTRATADA.

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR o Sr. RENATO WILAMIS DE LIMA

SILVA, portador do RG nº 20XXXXXXXXX30 SSP/CE, inscrito no

CPF nº 603.XXX.XXX-90, investido no cargo de provimento de

Diretor Administrativo, Portaria 069/2021, integrante da estrutura

organizacional da Secretaria de Turismo e Romaria (SETUR), para

exercer a função de Fiscal do Contrato nº. 2022.05.19-0003 –

SETUR, que tem como objeto deste contrato os serviços de engenharia

para manutenção preventiva e corretiva das instalações físicas e prediais

e equipamentos públicos, com fornecimento de mão de obra, materiais

e peças de reposição, por percentual de desconto sobre as tabelas de

serviços da SEINFRA 27 ou 27.1 para atender as necessidades da

Prefeitura de Juazeiro do Norte/CE, por intermédio da Secretaria

Municipal de Turismo e Romaria, de acordo com as especificações e

quantitativos previstos no anexo I – Termo de Referência do edital do

Pregão Eletrônico nº 20210022-SOP da superintendência de Obras

Públicas do Estado do Ceará – SOP e na proposta da

CONTRATADA.

Art. 2º - O fiscal ora designado tem por obrigação executar

fiscalização e registrar, em relatório, todas as ocorrências, deficiências,

irregularidades ou falhas porventura observadas na execução dos

serviços ora mencionados no Art. 1º, tendo poderes, entre outros,

para notificar a empresa contratada, objetivando sua imediata

correção e demais serviços inerentes ao fiel cumprimento contratual.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 08 de

maio de 2022.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 08 de maio de 2022.

PAULO CÉSAR DE LIMA ANDRELINO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TURISMO E ROMARIA

PORTARIA Nº 0008/2021

Portaria Nº 266/ 2022-GAB/SESAU

                                                         Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de Janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr: “JOSÉ JULIÃO BEZERRA”

inscrito no CPF: 131.XXX.XXX-88, lotado na Secretaria de Saúde -

SESAU, referente a viagem no dia 31/05/2022 com retorno dia 02/

06/2022, em veículo “MOBI LIKE”, de PLACA RNQ-8I60 com

destino à FORTALEZA – CE. ocupante no cargo de motorista, lotado

na Secretaria de Saúde- SESAU, 01 (uma) diária e 1/2 (meia), no

valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta e quatro reais e cinquenta

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE -  SESAU

SETUR
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centavos), acrescida de 8%,equivalente à R$ 13,04 (treze reais e quatro

centavos), ainda acrescida de 25%, equivalente à R$ 61,12 (sessenta e

um reais e doze centavos),  perfazendo o valor de R$ 318,66 (Trezentos

e dezoito reais e sessenta e seis centavos) com a finalidade de transportar

pacientes para Tratamento de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 27 de Maio de 2022.

FRANCIMONES ROLIM DE ALBUQUERQUE

SECRETÁRIA DE SAÚDE

Portaria Nº 279 / 2022-GAB/SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de Janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art.1º- CONCEDER ao Sr: “JOSE AILTON

BELARMINO DA SILVA” inscrito no CPF: 455.XXX.XXX-04,

lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, referente a viagem no dia 02/

06/2022 com retorno dia 04/06/2022, em veículo “ÔNIBUS”, de

PLACA LRP -1G76 com destino à FORTALEZA – CE. ocupante no

cargo de motorista, lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, 01 (uma)

diária e 1/2 (meia), no valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta e

quatro reais e cinquenta centavos), acrescida de 8%,equivalente à R$

13,04 (treze reais e quatro centavos), ainda acrescida de 25%,

equivalente à R$ 61,12 (sessenta e um reais e doze centavos),  perfazendo

o valor de R$ 318,66 (Trezentos e dezoito reais e sessenta e seis centavos)

com a finalidade de transportar pacientes para Tratamento de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 31 de Maio de 2022.

FRANCIMONES ROLIM DE ALBUQUERQUE

SECRETÁRIA DE SAÚDE

DECISÃO ADMINISTRATIVA EM PRIMEIRO GRAU

Processo n.º 202203-07285

Origem: Secretaria de Saúde

Interessado(a): TEREZINHA FERREIRA DA SILVA

CPF: 742.XXX.XXX-20

Objeto: Renovação de readaptação de função

Data do protocolo: 20 / março / 2022

Decisão: DEFERIDO

Juazeiro do Norte-CE, 17 de maio de 2022.

FRANCIMONES ROLIM DE ALBUQUERQUE

Secretária Municipal de Saúde

JOSÉ BATISTA JUNIOR MOURA DE ARAUJO

Assessor Jurídico da SESAU

DECISÃO ADMINISTRATIVA EM PRIMEIRO GRAU

Processo n.º 202202-07146

Origem: Secretaria de Saúde

Interessado(a): DANIELA MORAIS FEITOSA

CPF: 627.XXX.XXX-20

Objeto: readaptação de função

Data do protocolo: 24 / fevereiro / 2022

Decisão: DEFERIDO

Juazeiro do Norte-CE, 17 de maio de 2022.

FRANCIMONES ROLIM DE ALBUQUERQUE

Secretária Municipal de Saúde

JOSÉ BATISTA JUNIOR MOURA DE ARAUJO

Assessor Jurídico da SESAU

DECISÃO ADMINISTRATIVA EM PRIMEIRO GRAU

Processo n.º 202112-06797
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Origem: Secretaria de Saúde

Interessado(a): FRANCISCA MARIA DE ARAÚJO SANTOS

CPF: 022.XXX.XXX-10

Objeto: Renovação de readaptação de função

Data do protocolo: 28 / dezembro / 2021

Decisão: DEFERIDO

Juazeiro do Norte-CE, 15 de fevereiro de 2022.

FRANCIMONES ROLIM DE ALBUQUERQUE

Secretária Municipal de Saúde

JOSÉ BATISTA JUNIOR MOURA DE ARAUJO

Assessor Jurídico da SESAU

DECISÃO ADMINISTRATIVA EM PRIMEIRO GRAU

Processo n.º 202202-07036

Origem: Secretaria de Saúde

Interessado(a): MARIA JOSÉ DA SILVA FREITAS

CPF: 747.XXX.XXX-53

Objeto: Renovação de readaptação de função

Data do protocolo: 07 / fevereiro / 2022

Decisão: DEFERIDO

Juazeiro do Norte-CE, 17 de maio de 2022.

FRANCIMONES ROLIM DE ALBUQUERQUE

Secretária Municipal de Saúde

JOSÉ BATISTA JUNIOR MOURA DE ARAUJO

Assessor Jurídico da SESAU

DECISÃO ADMINISTRATIVA EM PRIMEIRO GRAU

Processo n.º 202107-06011

Origem: Secretaria de Educação

Interessado(a): VALDÊNIA MARIA FERREIRA ARAÚJO

CPF: 387.XXX.XXX-91

Natureza: Readaptação de Função (indeferimento)

Decisão: INDEFERIDO

Juazeiro do Norte-CE, 18 de fevereiro de 2022.

PERGENTINA PARENTE JARDIM CATUNDA

Secretária Municipal de Educação

Portaria n.º 011/2021

DECISÃO ADMINISTRATIVA EM PRIMEIRO GRAU

Processo n.º 202108-06094

Origem: Secretaria de Educação

Interessado(a): VITÓRIA RÉGIA ARAÚJO DE ALENCAR

CPF: 624.XXX.XXX-68

Natureza: Readaptação de Função (1.ª vez)

Decisão: DEFERIDO

Juazeiro do Norte-CE, 03 de novembro de 2021.

PERGENTINA PARENTE JARDIM CATUNDA

Secretária Municipal de Educação

Portaria n.º 011/2021

DECISÃO ADMINISTRATIVA EM PRIMEIRO GRAU

Processo n.º 202112-06708

Origem: Secretaria de Educação

Interessado(a): ADRIANA RAIMUNDA DA SILVA FREIRE

CPF: 008.XXX.XXX-60

Natureza: Readaptação de Função (1.ª vez)

Decisão: DEFERIDO

Juazeiro do Norte-CE, 28 de dezembro de 2021.

PERGENTINA PARENTE JARDIM CATUNDA

Secretária Municipal de Educação

Portaria n.º 011/2021

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO -  SEDUC
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DECISÃO ADMINISTRATIVA EM PRIMEIRO GRAU

Processo n.º 202112-06764

Origem: Secretaria de Educação

Interessado(a): CICERA LIMA ROLIM

CPF: 308.XXX.XXX-68

Natureza: Readaptação de Função

Decisão: INDEFERIDO

Juazeiro do Norte-CE, 10 de fevereiro de 2022.

PERGENTINA PARENTE JARDIM CATUNDA

Secretária Municipal de Educação

Portaria n.º 011/2021

DECISÃO ADMINISTRATIVA EM PRIMEIRO GRAU

Processo n.º 202112-06707

Origem: Secretaria de Educação

Interessado(a): ELIANDRA DO NASCIMENTO SILVA

CPF: 807.XXX.XXX-72

Natureza: Readaptação de Função (indeferido)

Decisão: INDEFERIDO

Juazeiro do Norte-CE, 29 de março de 2022.

PERGENTINA PARENTE JARDIM CATUNDA

Secretária Municipal de Educação

Portaria n.º 011/2021

DECISÃO ADMINISTRATIVA EM PRIMEIRO GRAU

Processo n.º 202204-07375

Origem: Secretaria de Educação

Interessado(a): FRANCISCA LIVIA RIBEIRO GURGEL

CPF: 014.XXX.XXX-32

Natureza: Readaptação de Função (renovação)

Decisão: DEFERIDO

Juazeiro do Norte-CE, 11 de maio de 2022.

PERGENTINA PARENTE JARDIM CATUNDA

Secretária Municipal de Educação

Portaria n.º 011/2021

DECISÃO ADMINISTRATIVA EM PRIMEIRO GRAU

Processo n.º 202202-07005

Origem: Secretaria de Educação

Interessado(a): LUZILANIA ARRUDA DA SILVA

CPF: 953.XXX.XXX-10

Natureza: Readaptação de Função (Prorrogação)

Decisão: DEFERIDO

Juazeiro do Norte-CE, 10 de maio de 2022.

PERGENTINA PARENTE JARDIM CATUNDA

Secretária Municipal de Educação

Portaria n.º 011/2021

DECISÃO ADMINISTRATIVA EM PRIMEIRO GRAU

Processo n.º 202107-05903

Origem: Secretaria de Educação

Interessado(a): MARIA AUXILIADORA DE LAVOR

CPF: 056.XXX.XXX-72

Natureza: Readaptação de Função (renovação)

Decisão: DEFERIDO

Juazeiro do Norte-CE, 25 de novembro de 2021.

PERGENTINA PARENTE JARDIM CATUNDA

Secretária Municipal de Educação

Portaria n.º 011/2021

DECISÃO ADMINISTRATIVA EM PRIMEIRO GRAU

Processo n.º 202102-04718

Origem: Secretaria de Educação

Interessado(a): MARIA DAS GRAÇAS RODRIGUES SILVA
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CPF: 438.XXX.XXX-53

Natureza: Readaptação de Função (renovação)

Decisão: DEFERIDO

Juazeiro do Norte-CE, 18 de fevereiro de 2022.

PERGENTINA PARENTE JARDIM CATUNDA

Secretária Municipal de Educação

Portaria n.º 011/2021

DECISÃO ADMINISTRATIVA EM PRIMEIRO GRAU

Processo n.º 202106-05752

Origem: Secretaria de Educação

Interessado(a): MARIA DO ROSARIO PEREIRA DOS SANTOS

CPF: 325.XXX.XXX-04

Natureza: Readaptação de Função (renovação)

Decisão: DEFERIDO

Juazeiro do Norte-CE, 06 de dezembro de 2021.

PERGENTINA PARENTE JARDIM CATUNDA

Secretária Municipal de Educação

Portaria n.º 011/2021

DECISÃO ADMINISTRATIVA EM PRIMEIRO GRAU

Processo n.º 202109-06254

Origem: Secretaria de Educação

Interessado(a): MARIA FLORACY CASADO DOS SANTOS

CPF: 172.XXX.XXX-72

Natureza: Readaptação de Função (renovação)

Decisão: DEFERIDO

Juazeiro do Norte-CE, 16 de fevereiro de 2022.

PERGENTINA PARENTE JARDIM CATUNDA

Secretária Municipal de Educação

Portaria n.º 011/2021

DECISÃO ADMINISTRATIVA EM PRIMEIRO GRAU

Processo n.º 202105-05589

Origem: Secretaria de Educação

Interessado(a): MARIA SOCORRO FEITOSA

CPF: 326.XXX.XXX-34

Natureza: Readaptação de Função (indeferimento)

Decisão: INDEFERIDO

Juazeiro do Norte-CE, 14 de fevereiro de 2022.

PERGENTINA PARENTE JARDIM CATUNDA

Secretária Municipal de Educação

Portaria n.º 011/2021

DECISÃO ADMINISTRATIVA EM PRIMEIRO GRAU

Processo n.º 202012-04497

Origem: Secretaria de Educação

Interessado(a): RENATA DE SOUSA COSTA DA CUNHA

CPF: 773.XXX.XXX-00

Natureza: Readaptação de Função (renovação)

Decisão: DEFERIDO

Juazeiro do Norte-CE, 18 de fevereiro de 2022.

PERGENTINA PARENTE JARDIM CATUNDA

Secretária Municipal de Educação

Portaria n.º 011/2021

DECISÃO ADMINISTRATIVA EM PRIMEIRO GRAU

Processo n.º 202102-04849

Origem: Secretaria de Educação

Interessado(a): ROSE MEYRE DE BRITO RODRIGUES

CPF: 231.XXX.XXX-53

Natureza: Readaptação de Função (renovação)

Decisão: DEFERIDO

Juazeiro do Norte-CE, 27 de dezembro de 2021.
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PERGENTINA PARENTE JARDIM CATUNDA

Secretária Municipal de Educação

Portaria n.º 011/2021

DECISÃO ADMINISTRATIVA EM PRIMEIRO GRAU

Processo n.º 202112-06804

Origem: Secretaria de Educação

Interessado(a): SANDRA MARIA HONORATO LINO

CPF: 387.XXX.XXX-49

Natureza: Readaptação de Função (Reavaliação da Perícia-Deferido)

(Prorrogação)

Decisão: DEFERIDO

Juazeiro do Norte-CE, 17 de fevereiro de 2022.

PERGENTINA PARENTE JARDIM CATUNDA

Secretária Municipal de Educação

Portaria n.º 011/2021

DECISÃO ADMINISTRATIVA EM PRIMEIRO GRAU

Processo n.º 202204-07357

Secretaria de Origem: SESP

Interessado(a): JOÃO MARTINS GONÇALVES NETO

CPF: 959.XXX.XXX-68

Objeto: Readaptação de função

Decisão: DEFERIDO

Juazeiro do Norte-CE, 01 de junho de 2022.

SILVIA PAULA SOARES RODRIGUES

Secretária Municipal de Segurança Pública e Cidadania

Portaria 0217/2022

PORTARIA Nº 06/2022 – CGM/SESP de 01 de Junho de 2022.

Dispõe sobre a Instauração de “Processo

Administrativo Disciplinar” nº 03/2022.

Considerando a obrigatória observância dos Princípios

ínsitos no art. 37, caput, da Constituição Federal de 1988, e em todos

os segmentos ligados à Administração Pública Municipal;

Considerando o teor do requerimento de abertura de

processo administrativo disciplinar, e documentos em anexo,

protocolados pelo requerente, que informa desvio de conduta de

Servidor Público Municipal, lotado na Secretaria de Segurança

Pública e Cidadania – SESP;

Considerando a urgente necessidade de adotar providências

disciplinares com a finalidade de apurar e punir responsável pela

prática de ato vedado pelo Código de Condutas da instituição;

Considerando, ainda, a necessidade de a autoridade

competente levar a termo o Processo Administrativo, para o qual

fora encarregado de fazer, respeitando o Princípio do Contraditório

e da Ampla Defesa, previstos no art. 5º, inciso LV, da Constituição

Federal Brasileira;

O CORREGEDOR GERAL DA GUARDA MUNICIPAL

DE JUAZEIRO DO NORTE, no uso de suas atribuições legais que

lhe foram outorgadas pela Lei Complementar nº 84, de 26 de março

de 2012 (Código de Conduta da Guarda Civil municipal).

RESOLVE:

Art. 1º - Instaurar Processo Administrativo de Rito

Ordinário, para apurar na esfera administrativa a responsabilidade

de desvio de conduta de Servidor Público Municipal, C.A.G.S, lotado

na Secretaria de Segurança Pública e Cidadania – SESP, sendo este

processo conduzido pela Comissão Processante Permanente da

Corregedoria Geral da Guarda Civil Municipal de Juazeiro do Norte/

CE;

Art. 2º - Nomear os membros a seguir relacionados, para

compor a Comissão Processante da Corregedoria Geral da Guarda

Civil Municipal da Secretaria de Segurança Pública, sendo: José

Ramon Alves Lopes, CPF 635.XXX.XXX-87, matrícula nº 15327, na

função de presidente; Julio César dos Santos Alves, CPF:

632.XXX.XXX-49, matrícula 07826, como Secretário Titular; Mônica

Bezerra Vital, CPF 637.XXX.XXX-53, matrícula nº 06732, como

Membro titular.

Art. 3º - Fixar o prazo de 90 (noventa) dias para a conclusão

do Processo Administrativo, admitida a sua prorrogação por igual

prazo, quando as circunstâncias o exigirem.

SESP
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Art. 4° - Fica decretado o sigilo dos presentes autos.

Art. 5º - Esclarecer que esta Portaria entrará em vigor na

data de sua publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Corregedoria Geral da Guarda Civil Municipal da Secretaria

de Segurança pública, em Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, em 01

de junho de 2022.

JOSÉ FLÁVIO CARNEIRO BARROSO

Corregedor Geral da Guarda Civil Municipal

Port. Nº 1332/2021-PMJN

PORTARIA Nº 07/2022 – CGM/SESP de 01 de Junho de 2022.

Dispõe sobre a Instauração de “Processo

Administrativo Disciplinar” nº 05/2022.

Considerando a obrigatória observância dos Princípios

ínsitos no art. 37, caput, da Constituição Federal de 1988, e em todos

os segmentos ligados à Administração Pública Municipal;

Considerando o teor do requerimento de abertura de

processo administrativo disciplinar, e documentos em anexo,

protocolados pelo requerente, que informa desvio de conduta de

Servidor Público Municipal, lotado na Secretaria de Segurança

Pública e Cidadania – SESP;

Considerando a urgente necessidade de adotar providências

disciplinares com a finalidade de apurar e punir responsável pela

prática de ato vedado pelo Código de Condutas da instituição;

Considerando, ainda, a necessidade de a autoridade

competente levar a termo o Processo Administrativo, para o qual

fora encarregado de fazer, respeitando o Princípio do Contraditório

e da Ampla Defesa, previstos no art. 5º, inciso LV, da Constituição

Federal Brasileira;

O CORREGEDOR GERAL DA GUARDA MUNICIPAL

DE JUAZEIRO DO NORTE, no uso de suas atribuições legais que

lhe foram outorgadas pela Lei Complementar nº 84, de 26 de março

de 2012 (Código de Conduta da Guarda Civil municipal).

RESOLVE:

Art. 1º - Instaurar Processo Administrativo de Rito Sumário,

para apurar na esfera administrativa a responsabilidade de desvio de

conduta de Servidor Público Municipal, C.A.G.S, lotado na Secretaria

de Segurança Pública e Cidadania – SESP, sendo este processo

conduzido pela Comissão Processante Permanente da Corregedoria

Geral da Guarda Civil Municipal de Juazeiro do Norte/CE; ‘

Art. 2º - Nomear os membros a seguir relacionados, para

compor a Comissão Processante da Corregedoria Geral da Guarda

Civil Municipal da Secretaria de Segurança Pública, sendo: José

Ramon Alves Lopes, CPF 635.XXX.XXX-87, matrícula nº 15327, na

função de presidente; Julio César dos Santos Alves, CPF:

632.XXX.XXX-49, matrícula 07826, como Secretário Titular; Mônica

Bezerra Vital, CPF 637.XXX.XXX-53, matrícula nº 06732, como

Membro titular.

Art. 3º - Fixar o prazo de 90 (noventa) dias para a conclusão

do Processo Administrativo, admitida a sua prorrogação por igual

prazo, quando as circunstâncias o exigirem.

Art. 4° - Fica decretado o sigilo dos presentes autos.

Art. 5º - Esclarecer que esta Portaria entrará em vigor na

data de sua publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Corregedoria Geral da Guarda Civil Municipal da Secretaria

de Segurança pública, em Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, em 01

de junho de 2022.

JOSÉ FLÁVIO CARNEIRO BARROSO

Corregedor Geral da Guarda Civil Municipal

Port. Nº 1332/2021-PMJN

PORTARIA Nº 08/2022 – CGM/SESP de 01 de junho de 2022.

Dispõe sobre a Instauração de “Processo

Administrativo Disciplinar” nº 07/2022.

Considerando a obrigatória observância dos Princípios

ínsitos no art. 37, caput, da Constituição Federal de 1988, e em todos

os segmentos ligados à Administração Pública Municipal;

Considerando o teor do requerimento de abertura de

processo administrativo disciplinar, e documentos em anexo,

protocolados pelo requerente, que informa desvio de conduta de

Servidor Público Municipal, lotado na Secretaria de Segurança

Pública e Cidadania – SESP;

Considerando a urgente necessidade de adotar providências

disciplinares com a finalidade de apurar e punir responsável pela

prática de ato vedado pelo Código de Condutas da instituição;

Considerando, ainda, a necessidade de a autoridade

competente levar a termo o Processo Administrativo, para o qual
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fora encarregado de fazer, respeitando o Princípio do Contraditório

e da Ampla Defesa, previstos no art. 5º, inciso LV, da Constituição

Federal Brasileira;

O CORREGEDOR GERAL DA GUARDA MUNICIPAL

DE JUAZEIRO DO NORTE, no uso de suas atribuições legais que

lhe foram outorgadas pela Lei Complementar nº 84, de 26 de março

de 2012 (Código de Conduta da Guarda Civil municipal).

RESOLVE:

Art. 1º - Instaurar Processo Administrativo de Rito

Ordinário, para apurar na esfera administrativa a responsabilidade

de desvio de conduta de Servidor Público Municipal, L.C.S.S, lotado

na Secretaria de Segurança Pública e Cidadania – SESP, sendo este

processo conduzido pela Comissão Processante Permanente da

Corregedoria Geral da Guarda Civil Metropolitana de Juazeiro do

Norte/CE;

Art. 2º - Nomear os membros a seguir relacionados, para

compor a Comissão Processante da Corregedoria Geral da Guarda

Civil Metropolitana da Secretaria Municipal de Segurança Pública,

sendo: José Ramon Alves Lopes, CPF 635.XXX.XXX-87, matrícula nº

15327, na função de presidente; Julio César dos Santos Alves, CPF:

632.XXX.XXX-49, matrícula 07826, como Secretário Titular; Mônica

Bezerra Vital, CPF 637.XXX.XXX-53, matrícula nº 06732, como

Membro titular.

Art. 3º - Fixar o prazo de 90 (noventa) dias para a conclusão

do Processo Administrativo, admitida a sua prorrogação por igual

prazo, quando as circunstâncias o exigirem.

Art. 4° - Fica decretado o sigilo dos presentes autos.

Art. 5º - Esclarecer que esta Portaria entrará em vigor na

data de sua publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Corregedoria Geral da Guarda Civil Metropolitana da

Secretaria de Segurança pública, em Juazeiro do Norte, Estado do

Ceará, em 01 de junho de 2022.

JOSÉ FLÁVIO CARNEIRO BARROSO

Corregedor Geral da Guarda Civil Municipal

Port. Nº 1332/2021-PMJN

PORTARIA Nº 09/2022 – CGM/SESP de 01 de junho de 2022.

Dispõe sobre a Instauração de “Processo

Administrativo Disciplinar” nº 08/2022.

Considerando a obrigatória observância dos Princípios

ínsitos no art. 37, caput, da Constituição Federal de 1988, e em todos

os segmentos ligados à Administração Pública Municipal;

Considerando o teor do requerimento de abertura de

processo administrativo disciplinar, e documentos em anexo,

protocolados pelo requerente, que informa desvio de conduta de

Servidor Público Municipal, lotado na Secretaria de Segurança

Pública e Cidadania – SESP;

Considerando a urgente necessidade de adotar providências

disciplinares com a finalidade de apurar e punir responsável pela

prática de ato vedado pelo Código de Condutas da instituição;

Considerando, ainda, a necessidade de a autoridade

competente levar a termo o Processo Administrativo, para o qual

fora encarregado de fazer, respeitando o Princípio do Contraditório

e da Ampla Defesa, previstos no art. 5º, inciso LV, da Constituição

Federal Brasileira;

O CORREGEDOR GERAL DA GUARDA MUNICIPAL

DE JUAZEIRO DO NORTE, no uso de suas atribuições legais que

lhe foram outorgadas pela Lei Complementar nº 84, de 26 de março

de 2012 (Código de Conduta da Guarda Civil municipal).

RESOLVE:

Art. 1º - Instaurar Processo Administrativo de Rito

Ordinário, para apurar na esfera administrativa a responsabilidade

de desvio de conduta de Servidor Público Municipal, C.G.C, lotado

na Secretaria de Segurança Pública e Cidadania – SESP, sendo este

processo conduzido pela Comissão Processante Permanente da

Corregedoria Geral da Guarda Civil Metropolitana de Juazeiro do

Norte/CE;

Art. 2º - Nomear os membros a seguir relacionados, para

compor a Comissão Processante da Corregedoria Geral da Guarda

Civil Metropolitana da Secretaria Municipal de Segurança Pública,

sendo: José Ramon Alves Lopes, CPF 635.XXX.XXX-87, matrícula nº

15327, na função de presidente; Julio César dos Santos Alves, CPF:

632.XXX.XXX-49, matrícula 07826, como Secretário Titular; Mônica

Bezerra Vital, CPF 637.XXX.XXX-53, matrícula nº 06732, como

Membro titular.

Art. 3º - Fixar o prazo de 90 (noventa) dias para a conclusão

do Processo Administrativo, admitida a sua prorrogação por igual

prazo, quando as circunstâncias o exigirem.
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Art. 4° - Fica decretado o sigilo dos presentes autos.

Art. 5º - Esclarecer que esta Portaria entrará em vigor na

data de sua publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Corregedoria Geral da Guarda Civil Metropolitana da

Secretaria de Segurança pública, em Juazeiro do Norte, Estado do

Ceará, em 01 de junho de 2022.

JOSÉ FLÁVIO CARNEIRO BARROSO

Corregedor Geral da Guarda Civil Municipal

Port. Nº 1332/2021-PMJN

PORTARIA Nº 10/2022 – CGM/SESP de 06 de maio de 2022.

Dispõe sobre a Instauração de “Processo

Administrativo Disciplinar” nº 09/2022.

Considerando a obrigatória observância dos Princípios

ínsitos no art. 37, caput, da Constituição Federal de 1988, e em todos

os segmentos ligados à Administração Pública Municipal;

Considerando o teor do requerimento de abertura de

processo administrativo disciplinar, e documentos em anexo,

protocolados pelo requerente, que informa desvio de conduta de

Servidor Público Municipal, lotado na Secretaria de Segurança

Pública e Cidadania – SESP;

Considerando a urgente necessidade de adotar providências

disciplinares com a finalidade de apurar e punir responsável pela

prática de ato vedado pelo Código de Condutas da instituição;

Considerando, ainda, a necessidade de a autoridade

competente levar a termo o Processo Administrativo, para o qual

fora encarregado de fazer, respeitando o Princípio do Contraditório

e da Ampla Defesa, previstos no art. 5º, inciso LV, da Constituição

Federal Brasileira;

O CORREGEDOR GERAL DA GUARDA MUNICIPAL

DE JUAZEIRO DO NORTE, no uso de suas atribuições legais que

lhe foram outorgadas pela Lei Complementar nº 84, de 26 de março

de 2012 (Código de Conduta da Guarda Civil municipal).

RESOLVE:

Art. 1º - Instaurar Processo Administrativo de Rito Sumário,

para apurar na esfera administrativa a responsabilidade de desvio de

conduta de Servidor Público Municipal, C.D.G.O, lotado na

Secretaria de Segurança Pública e Cidadania – SESP, sendo este

processo conduzido pela Comissão Processante Permanente da

Corregedoria Geral da Guarda Civil Metropolitana de Juazeiro do

Norte/CE;

Art. 2º - Nomear os membros a seguir relacionados, para

compor a Comissão Processante da Corregedoria Geral da Guarda

Civil Metropolitana da Secretaria Municipal de Segurança Pública,

sendo: José Ramon Alves Lopes, CPF 635.XXX.XXX-87, matrícula nº

15327, na função de presidente; Julio César dos Santos Alves, CPF:

632.XXX.XXX-49, matrícula 07826, como Secretário Titular; Mônica

Bezerra Vital, CPF 637.XXX.XXX-53, matrícula nº 06732, como

Membro titular.

Art. 3º - Fixar o prazo de 90 (noventa) dias para a conclusão

do Processo Administrativo, admitida a sua prorrogação por igual

prazo, quando as circunstâncias o exigirem.

Art. 4° - Fica decretado o sigilo dos presentes autos.

Art. 5º - Esclarecer que esta Portaria entrará em vigor na

data de sua publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Corregedoria Geral da Guarda Civil Metropolitana da

Secretaria de Segurança pública, em Juazeiro do Norte, Estado do

Ceará, em 01 de junho de 2022.

JOSÉ FLÁVIO CARNEIRO BARROSO

Corregedor Geral da Guarda Civil Municipal

Port. Nº 1332/2021-PMJN

PORTARIA Nº 11/2022 – CGM/SESP de 01 de junho de 2022.

Dispõe sobre a Instauração de “Processo

Administrativo Disciplinar” nº 10/2022.

Considerando a obrigatória observância dos Princípios

ínsitos no art. 37, caput, da Constituição Federal de 1988, e em todos

os segmentos ligados à Administração Pública Municipal;

Considerando o teor do requerimento de abertura de

processo administrativo disciplinar, e documentos em anexo,

protocolados pelo requerente, que informa desvio de conduta de

Servidor Público Municipal, lotado na Secretaria de Segurança

Pública e Cidadania – SESP;
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Considerando a urgente necessidade de adotar providências

disciplinares com a finalidade de apurar e punir responsável pela

prática de ato vedado pelo Código de Condutas da instituição;

Considerando, ainda, a necessidade de a autoridade

competente levar a termo o Processo Administrativo, para o qual

fora encarregado de fazer, respeitando o Princípio do Contraditório

e da Ampla Defesa, previstos no art. 5º, inciso LV, da Constituição

Federal Brasileira;

O CORREGEDOR GERAL DA GUARDA MUNICIPAL

DE JUAZEIRO DO NORTE, no uso de suas atribuições legais que

lhe foram outorgadas pela Lei Complementar nº 84, de 26 de março

de 2012 (Código de Conduta da Guarda Civil municipal).

RESOLVE:

Art. 1º - Instaurar Processo Administrativo de Rito Sumário,

para apurar na esfera administrativa a responsabilidade de desvio de

conduta de Servidor Público Municipal, M.B.P, lotado na Secretaria

de Segurança Pública e Cidadania – SESP, sendo este processo

conduzido pela Comissão Processante Permanente da Corregedoria

Geral da Guarda Civil Metropolitana de Juazeiro do Norte/CE;

Art. 2º - Nomear os membros a seguir relacionados, para

compor a Comissão Processante da Corregedoria Geral da Guarda

Civil Metropolitana da Secretaria Municipal de Segurança Pública,

sendo: José Ramon Alves Lopes, CPF 635.XXX.XXX-87, matrícula nº

15327, na função de presidente; Julio César dos Santos Alves, CPF:

632.XXX.XXX-49, matrícula 07826, como Secretário Titular; Mônica

Bezerra Vital, CPF 637.XXX.XXX-53, matrícula nº 06732, como

Membro titular.

Art. 3º - Fixar o prazo de 90 (noventa) dias para a conclusão

do Processo Administrativo, admitida a sua prorrogação por igual

prazo, quando as circunstâncias o exigirem.

Art. 4° - Fica decretado o sigilo dos presentes autos.

Art. 5º - Esclarecer que esta Portaria entrará em vigor na

data de sua publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Corregedoria Geral da Guarda Civil Metropolitana da

Secretaria de Segurança pública, em Juazeiro do Norte, Estado do

Ceará, em 01 de junho de 2022.

JOSÉ FLÁVIO CARNEIRO BARROSO

Corregedor Geral da Guarda Civil Municipal

Port. Nº 1332/2021-PMJN

PORTARIA Nº 12/2022 – CGM/SESP de 01 de junho de 2022.

Dispõe sobre a Instauração de “Processo

Administrativo Disciplinar” nº 11/2022.

Considerando a obrigatória observância dos Princípios

ínsitos no art. 37, caput, da Constituição Federal de 1988, e em todos

os segmentos ligados à Administração Pública Municipal;

Considerando o teor do requerimento de abertura de

processo administrativo disciplinar, e documentos em anexo,

protocolados pelo requerente, que informa desvio de conduta de

Servidor Público Municipal, lotado na Secretaria de Segurança

Pública e Cidadania – SESP;

Considerando a urgente necessidade de adotar providências

disciplinares com a finalidade de apurar e punir responsável pela

prática de ato vedado pelo Código de Condutas da instituição;

Considerando, ainda, a necessidade de a autoridade

competente levar a termo o Processo Administrativo, para o qual

fora encarregado de fazer, respeitando o Princípio do Contraditório

e da Ampla Defesa, previstos no art. 5º, inciso LV, da Constituição

Federal Brasileira;

O CORREGEDOR GERAL DA GUARDA MUNICIPAL

DE JUAZEIRO DO NORTE, no uso de suas atribuições legais que

lhe foram outorgadas pela Lei Complementar nº 84, de 26 de março

de 2012 (Código de Conduta da Guarda Civil municipal).

RESOLVE:

Art. 1º - Instaurar Processo Administrativo de Rito Sumário,

para apurar na esfera administrativa a responsabilidade de desvio de

conduta de Servidor Público Municipal, M.B.P, lotado na Secretaria

de Segurança Pública e Cidadania – SESP, sendo este processo

conduzido pela Comissão Processante Permanente da Corregedoria

Geral da Guarda Civil Metropolitana de Juazeiro do Norte/CE;

Art. 2º - Nomear os membros a seguir relacionados, para

compor a Comissão Processante da Corregedoria Geral da Guarda

Civil Metropolitana da Secretaria Municipal de Segurança Pública,

sendo: José Ramon Alves Lopes, CPF 635.XXX.XXX-87, matrícula nº

15327, na função de presidente; Julio César dos Santos Alves, CPF:

632.XXX.XXX-49, matrícula 07826, como Secretário Titular; Mônica

Bezerra Vital, CPF 637.XXX.XXX-53, matrícula nº 06732, como

Membro titular.

Art. 3º - Fixar o prazo de 90 (noventa) dias para a conclusão

do Processo Administrativo, admitida a sua prorrogação por igual

prazo, quando as circunstâncias o exigirem.

Art. 4° - Fica decretado o sigilo dos presentes autos.
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Art. 5º - Esclarecer que esta Portaria entrará em vigor na

data de sua publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Corregedoria Geral da Guarda Civil Metropolitana da

Secretaria de Segurança pública, em Juazeiro do Norte, Estado do

Ceará, em 01 de junho de 2022.

JOSÉ FLÁVIO CARNEIRO BARROSO

Corregedor Geral da Guarda Civil Municipal

Port. Nº 1332/2021-PMJN

EXTRATO ADITIVO AO CONTRATO

Extrato de Aditivo CONVÊNIO Nº. 02/2021 – SETUR. Partes: O

Município de Juazeiro do Norte, através da Secretaria de Turismo e

Romaria e a empresa FUNDAÇÃO CARIRIENSE DE

EDUCAÇÃO E CULTURA. Objeto: A Conveniada realizará para

o Convenente os serviços televisivos com todos seus equipamentos,

junto ao canal 7.2 da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, em

sinal aberto para todo o município conforme a cláusulas celebradas

no convênio nº. 02/2021, cumprindo todos os seus subitens e suas

devidas alterações descritas neste aditivo, observada a pertinência da

Lei 4.757 de 18 de agosto de 2017, conforme especificações constantes

no Edital Convocatório. CONVÊNIO Nº. 02/2021 – SETUR,

firmado em 20 de maio de 2021, o presente instrumento será regido

pelas disposições da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, e

suas alterações posteriores, ACORDAM em prorrogar até o dia 20

de maio de 2023. Signatários: PAULO CESAR DE LIMA

ANDRELINO E FUNDAÇÃO CARIRIENSE DE EDUCAÇÃO

E CULTURA.

Data de Assinatura do Aditivo: 19 de maio de 2022.

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Julgamento de Recurso – Concorrência nº 2022.04.04.1 - O

Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura

Municipal de Juazeiro do Norte/CE, no uso de suas atribuições legais,

torna público para conhecimento dos interessados que foram julgados

improcedentes os recursos administrativos interpostos junto a fase de

habilitação do certame licitatório Concorrência nº 2022.04.04.1 pelas

empresas PLANNA EMPREENDIMENTOS E ASFALTO

LIMITADA e CONSTRUTORA IMPACTO COMÉRCIO E

SERVIÇOS EIRELI, restando mantido o julgamento inicial realizado

pela Comissão de Licitação. Diante do exposto, como a fase recursal

se encontra concluída, será dado prosseguimento ao regular trâmite

processual com a abertura do envelope de proposta de preços da

empresa habilitada, ficando marcada para o dia 10 de junho de

2022, às 10:00 horas. Maiores informações na sede da Comissão de

Licitação sediada à Av. Leão Sampaio, nº 1748 - 1º andar - Lagoa Seca

– CEP: 63.040-000. Juazeiro do Norte/CE, 07 de junho de 2022.

Raimundo Emanoel Bastos de Caldas Neves - Presidente da Comissão

Permanente de Licitação.

Estado do Ceará

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO. Concorrência nº 2022.02.21.1.

Objeto: Contratação de serviços a serem prestados na assessoria e

consultoria contábil junto às diversas Secretarias e Fundos do

Município de Juazeiro do Norte/CE, por intermédio de suas Unidades

Gestoras, conforme especificações apresentadas no Edital

Convocatório. Licitante Vencedor: a empresa LUCENA

ASSESSORIA EM CONTABILIDADE LTDA, totalizando sua

proposta no valor de R$ 2.134.800,00 (dois milhões  cento e trinta e

quatro mil oitocentos  reais), de conformidade com o Mapa

Comparativo de Preços acostado aos autos. Homologamos a presente

Licitação na forma da Lei nº 8.666/93 – Elvira Sandra Cavalcante

Lima - Ordenador de Despesas - Gabinete do Prefeito / José Gonçalves

de Moura Neto - Ordenador de Despesas - Secretaria Municipal de

Finanças / Francimones Rolim de Albuquerque - Ordenadora de

Despesas - Secretaria Municipal de Saúde / Pergentina Parente Jardim

Catunda - Ordenadora de Despesas - Secretaria Municipal de

Educação / Josineide Pereira de Sousa Lima - Ordenadora de Despesas

AVISOS E EDITAIS
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Secretário de Administração - SEAD
Francisco Hélio Alves da Silva

Secretário de Meio Ambiente e Serviços Públicos - SEMASP
Diogo dos Santos Machado

Secretário de Agricultura e Abastecimento - SEAGRI
Cícero Roberto Sampaio de Lima

Secretário de Infraestrutura - SEINFRA
José Maria Ferreira Pontes Neto
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José Eraldo Oliveira Costa
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Wilson Soares Silva
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- Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho / Diogo

dos Santos Machado - Ordenador de Despesas - Secretaria Municipal

de Meio Ambiente e Serviços Públicos / Vanderlúcio Lopes Pereira -

Ordenador de Despesas - Secretaria Municipal de Cultura /

José Bendimar de Lima Júnior - Ordenador de Despesas - Secretaria

Municipal de Esporte e Juventude / Silvia Paula Soares Rodrigues -

Ordenador de Despesas - Secretaria Municipal de Segurança Pública

e Cidadania / Francisco Hélio Alves da Silva - Ordenador de Despesas

- Secretaria Municipal de Administração / Paulo César de Lima

Andrelino - Ordenador de Despesas - Secretaria Municipal de Turismo

e Romaria / José Maria Ferreira Pontes Neto – Ordenador de

Despesas da Secretaria Municipal de Infraestrutura / Cícero Roberto

Sampaio de Lima – Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal

de Agricultura e Abastecimento / Fernando Torres Laureano –
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Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação.
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